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REQUERIMENTO Nº     /2003.
(Do Sr. Leo Alcântara e outros)

PROPÕE A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DE

DEBATE, COM A PRESENÇA DO VICE-

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, SR. JOSÉ

ALENCAR, PARA DEBATER A ATUAL

POLÍTICA DE JUROS PRATICADA NO PAÍS.

               Senhor Presidente:

Nos termos do artigo 24, VII, combinado com o art. 255 do Regimento

Interno da Casa, proponho a realização de audiência pública, com a presença do Sr.

José Alencar, Vice-Presidente da República,  para debater a atual política de juros

praticada no País.

JUSTIFICATIVA

O Vice-Presidente da República tem manifestado, repetidas vezes, sua

discordância acerca da política de juros praticada pelo atual governo, do qual faz

parte, ressaltando que as altas taxas de juros se constituem em obstáculo para a

retomada do crescimento econômico.

Os últimos levantamentos do IBGE, da Fundação Getúlio Vargas e da Fipe

indicam que a atividade econômica está em queda, tendo registrado crescimento

negativo no primeiro trimestre deste ano, com reflexos indesejáveis nos níveis do

emprego. Ao mesmo tempo, apontam para um redução progressiva e constante dos

índices de inflação, o que, na visão de alguns economistas e também do Vice-
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Presidente da República, abriria espaços para a diminuição das taxas de juros

praticadas pelo Banco Central.

Além dos juros básicos determinados pelo Banco Central, através da Taxa

Selic, há outros aspectos que “justificam”, mas não explicam, os níveis absurdos dos

juros aplicados pelos bancos e financeiras nos empréstimos pessoais, no crédito

direto ao consumidor, nos cartões de crédito, no financiamento às empresas e,

principalmente, no cheque especial.

Acreditamos que a Comissão de Economia é o foro mais adequado para

debates sobre a política econômica e os diversos fatores que determinam o nível de

atividade econômica  no País. Desse modo, solicitamos o apoio dos nobres pares

para aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,  3 de junho de 2003.
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